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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 23/2000
de 12 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Parceria e Cooperação entre
as Comunidades Europeias e os Seus Estados Membros,
por um lado, e o Turquemenistão, por outro, incluindo
os anexos e o Protocolo sobre Assistência Administrativa
Mútua em Matéria Aduaneira, bem como a Acta Final
com as declarações, assinado em Bruxelas em 25 de
Maio de 1998, aprovado, para ratificação, pela Reso-
lução da Assembleia da República n.o 36/2000, em 2 de
Dezembro de 1999.

Assinado em 28 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 4/2000
de 12 de Abril

Primeira alteração à Lei n.o 71/78, de 27 de Dezembro
(cria a Comissão Nacional de Eleições)

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

O artigo 2.o da Lei n.o 71/78, de 27 de Dezembro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Composição

A Comissão Nacional de Eleições é composta por:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Cidadãos de reconhecido mérito, a designar pela

Assembleia da República, integrados em lista
e propostos um por cada grupo parlamentar;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Aprovada em 2 de Março de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 23 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 30 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Resolução da Assembleia da República n.o 36/2000

Aprova, para ratificação, o Acordo de Parceria e Cooperação entre
as Comunidades Europeias e os Seus Estados Membros, por
um lado, e o Turquemenistão, por outro.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Acordo de Par-
ceria e Cooperação entre as Comunidades Europeias
e os Seus Estados Membros, por um lado, e o Tur-
quemenistão, por outro, incluindo os anexos e o Pro-
tocolo sobre Assistência Administrativa Mútua em
Matéria Aduaneira, bem como a Acta Final com as
declarações, assinado em Bruxelas em 25 de Maio de
1998, cujo texto na versão autêntica em língua portu-
guesa segue em anexo.

Aprovada em 2 de Dezembro de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACORDO DE PARCERIA E COOPERAÇÃO QUE ESTABELECE UMA
PARCERIA ENTRE AS COMUNIDADES EUROPEIAS E OS SEUS
ESTADOS MEMBROS, POR UM LADO, E O TURQUEMENISTÃO,
POR OUTRO.

O Reino da Bélgica, o Reino da Dinamarca, a Repú-
blica Federal da Alemanha, a República Helénica, o
Reino de Espanha, a República Francesa, a Irlanda,
a República Italiana, o Grão-Ducado do Luxemburgo,
o Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a
República Portuguesa, a República da Finlândia, o
Reino da Suécia, o Reino Unido da Grã-Bretanha e
Irlanda do Norte, Partes no Tratado que institui a Comu-
nidade Europeia, no Tratado que institui a Comunidade
Europeia do Carvão e do Aço e no Tratado que institui
a Comunidade Europeia da Energia Atómica, adiante
designados «Estados membros», e a Comunidade Euro-
peia, a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e
a Comunidade Europeia da Energia Atómica, adiante
designadas «Comunidade», por um lado, e o Turque-
menistão, por outro:

Considerando os laços existentes entre a Comu-
nidade, os seus Estado membros e o Turque-
menistão, bem como os valores comuns que
partilham;

Reconhecendo que a Comunidade e o Turqueme-
nistão desejam reforçar esses laços e estabelecer
relações de parceria e cooperação, consolidando
e alargando as relações anteriormente estabe-
lecidas, nomeadamente pelo Acordo entre a
Comunidade Económica Europeia e a Comu-
nidade Europeia da Energia Atómica e a União
das Repúblicas Socialistas Soviéticas Relativo ao
Comércio e à Cooperação Económica e Comer-
cial, assinado em 18 de Dezembro de 1989;

Considerando o empenho da Comunidade, dos
seus Estados membros e do Turquemenistão no
reforço das liberdades política e económica que
constituem a base da parceria;

Reconhecendo, neste contexto, que o apoio à inde-
pendência, soberania e integridade territorial do
Turquemenistão contribuirá para salvaguardar a
paz e a estabilidade na Europa;


